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RESOLVE:

SALA DAS SESSÕES, 1985

/

CONSIDERANDO oó PaJteeetiei) daA Comtbòoeb de Ofieamento e
Legtbtaçdo,

JOSE ANTONIO SAADI ABI-ZATP
^RESIDENTE

0 CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNI VERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO 
SANTO, no uao de òuoa attábutçõeó tegatá e e^tatutMtM, tendo 
vtbta o que eon&ta do PtLoeeAAo nQ 096/85-35 - Cen&io Btomedieo;

[■M • ,' ■) ■ ,A' ■

Ant. 2Q - A fteeetta. gelada deve^d beft otyamentada. eon^o^jne 
a Legtstação em vtgost, fievogamdo-Ae aò/íCCSppÁtçõeÁ em cont^Mto,

15 VE JANEIRO DE
I y

Ant. 19 - FtxaJt a. Taxa, de C/lÍ 20,000,00 (vtnte reitZ cAazet- 
ruoà} pa/ta a InàcAteão de Candidato A a Seteção de tfédieoA Reótdenteó 
em 1985.
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